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Informação n.º 124/2017-ULIC    Porto Alegre, 28 de novembro de 2017. 
 
 
 
       Ref.: Pregão Eletrônico n.º 121/2017  
       Esclarecimento 02. 
 
 
 

Prezados (as) Senhores (as): 
 

 
Com relação ao certame em destaque, esclareço que:  
 
 
A capacidade máxima do fluxo luminoso do bloco autônomo de 

iluminação deve ser superior a 100lm, conforme especificações técnicas do Anexo I do 
Edital. Não serão aceitos os produtos com limite máximo de 100lm. 

 
Bloco autônomo de iluminação de emergência com acionamento automático na falta 
de energia, bivolt, base em poliestireno alto impacto na cor branca, difusor prismático, 
chassi refletor na cor branca, autonomia superior a  2 horas em capacidade máxima, 
com lâmpadas LED, dotada de bateria selada de Lítio, com fluxo luminoso em 
capacidade máxima superior a 100lm. 

 
Era o que havia a esclarecer. 
 
 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

Leila Denise Bottega Ruschel, 
Pregoeira. 
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